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INEISGIBILIDADE DE LICITAÇÁO NO O4/2O22

JUSTIFICATIVA

A Comissâo Permanente de Licitaçáo da Câmara Municipal de Riachão do
Dantas, instituida pela Portari a n" 3312022, de 02 de junho de 2oir, vem apresentar
Justificativa de Ineígibiüdade de Licitaçâo para a contrâtação da empresa Eduardo
uaÍquês de olivêlra sobrtaho servlços c coaérclo Ltda. visando à realizaÇào de l0 (dez)
inscriçôes de servidores desta casa kgislativa no congresso Interestaduai para Agentes
hiblicos, que ocorrerá no período de 25 a 28 de março de 2022 em pauló eronü7aa,
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensào, esta comissâo traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: panfleto do curso e documento§ da empresa, além de outros
elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigiver o processo
Licitâtório, em Ía,ao dos requisitos, todos voltados para o objeto do contáto, bem como
parâ a pessoa do futuro contratâdo.

lnstada a se manifestar, estâ comissáo vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitaçâo sub examine, o que faz nos seguintes tãrmos:

A I-ei n" 8.666/93, em seu art. 25, II e §1" dispõe, in uerbis:

Art. 25 - É inexigíve1 a licitaÇão quando houver
inviabiLj.dade de competiÇáo. en especiat:(...)
II - parâ a contrataÇáo de serviÇos técnicos enu,metados r,oart, 13 desta Lei, de oaturêza singular. com profissiona!s
ou empresas de notória especialização, vedada ainexigibilidade pala sêrviços dê publicidale ou
di',.u1gaÇáo;
(...)
51" - Considera-se de notórt a espêciaLizaÇão oprofissionâl ou ênplesa cujo concêito no campo de suaêspecialidade, decorrenle de desêmpenho anterior, êstudos,
experiências, publicaÇões, organizaÇão, apârelilamento,
eguipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita infelir quê o sêu trabalho éessencial e indiscutivelmentê o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contlato,

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso VI, com a redaçáo introduzida pela
Lei n" 8.883/94, esclarece-nos:

ú*üw

Àrt. 13 - Para os fins desta Lêi, consideram-se
técnj,cos profissionals especj.alizados os
rel.ativos a:
(...)
VI - t!êinamento e apêrfeiÇoamento de pessoal;

seIv].Ços
trabâ Ihos

§§
§.{

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçôes formais para a
mposição do processo de inexigibilirlade de licitaçáo (ex ui d.o art. 26,

Lei n' 8.666/93); Ei-las:

1 - Razâo da escolha do fornecedor ou executá.nte;

parágrafo único, da
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2 - Justihcativa do preço

Sabe-se que a Câmara Municipal de Riachão do Dântas, por força da sua
natureza juridica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza
recursos provenientes da Fazenda hiblica.

A inexigibilidade de licitaçào pressupõe uma situação em que esta náo é viável.
Ou seja, a licitaçáo inexigivel é uma obrigaçáo, principalmente diante dâs circunstâncias do
caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contraçáo diretâ. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Comissáo demonstrará a situaÇào de inexigibilidade de
licitaçào que ora se apresenta,

Reponta extreme de dúüdas, portanto, que a situaçáo que se nos apresenta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de
Licitaçáo.

Por fim, diante da fundâmentaçáo fático-jurídica, e

Considerartdo o grave problema das Cámaras Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolvidos;

Considerando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grande
parte, à falta de especialização dos vereadores e funcionários;

Considerando, ainda, que os serviços kgislativos a estâ Câmara Municipal de
Riacháo do Dantas, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisões tomadas
naquela Casa, visando ao interesse público e à realizaçào do bem comum, além de evitar
contendas judiciais e, se for o caso, promover seu acompanhamento;

Considerando, por fim, que a Cámara Municipal de Riachào do Dantas necessita
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modemos, imposta por decisões legais e

respaldadas, através de uma competente assessoria, é que entendemos ser inexigível a
licitaÇáo.

Pertaz a presente ineúgibilidade o valor giobal estimado de R$ 8.00o,O0 (oito mil
reais), para 10 (rtez) inscrições de servidores desta Casa t egislativa no Congresso
Interestadual para Agentes Públicos, que ocorrerá no periodo de 25 a 28 de março de 2022
em Paulo Afonso/BA, sendo que as despesâs decorrentes da presente licitaçáo correráo por
conta dâ seguinte classihcaçáo orçamentária:

> UO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
> Dotaçâo: 01.031.0008.2001 - Manutençào da Câmara Municipal
i Classificaçào de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Sen-. de Terceiros - P. Juridica
> Fonte de Recursos: 15000000

É bem de percekr, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no
entanto, a ki no 8.666193 excepciona casos em que estâ é dispensável, dispensada ou
inexigivel.

&

V



ES ADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICTPAL DE RIACHÃO Do DANTAS

Comissão Permanente de [,icitaçâo

Finalmente, porém náo menos importante, ex posisrrs, opina a Comissào
Permânente de Licitaçáo pela contrataçáo direta dos serviços da empresa - Eduardo
Marques de Olivelra Sobrlnho Serviços ê ConéÍclo Ltda., sem o precedente Processo
Licitatório, exuido arl.25,ll,clc art. 13, VI e eu-t.26, parágrafo único, II e III, todos da Lei
n" 8.666193, em sua atual redaçào.

Ao llustrÍssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Riachào do Dantas,
para apreciaçào e posterior ratiÍicaçâo desta Justificativa, após o que deverá ser publicada
na imprensa oficial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma juridica
susoaludida.

Riacháo do Dantas, 22 de março de 2022

&{,ofrl!"-, ,$'ftR.;"
!f,arla Hellem Santos Perelra

Presidente dd CPL

Membro

Membro

RatifÍco. Publique-se.
Eú,, 22 dê úarço 2022 .

Presid e da Câma Mun.i cipa
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